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ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71104 - Remuneração de Agentes Financeiros - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0911 Operações Especiais - Remuneração de Agentes Financeiros 1.771.323
Operações Especiais

28 846 0911 00M4 Remuneração a Agentes Financeiros 1.771.323
28 846 0911 00M4 0001 Remuneração a Agentes Financeiros - Nacional 1.771.323

F 3 2 90 0 100 1.771.323
TOTAL - FISCAL 1.771.323
TOTAL - GERAL 1.771.323

ÓRGÃO: 81000 - Ministério dos Direitos Humanos
UNIDADE: 81101 - Ministério dos Direitos Humanos - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2064 Promoção e Defesa dos Direitos Humanos 5.000
At i v i d a d e s

14 422 2064 20ZN Promoção dos Direitos Humanos 5.000
14 422 2064 20ZN 0001 Promoção dos Direitos Humanos - Nacional 5.000

F 3 2 90 0 100 5.000
TOTAL - FISCAL 5.000
TOTAL - GERAL 5.000

LEI No 13.755, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018

Estabelece requisitos obrigatórios para a
comercialização de veículos no Brasil; institui o
Programa Rota 2030 - Mobilidade e Logística; dispõe
sobre o regime tributário de autopeças não
produzidas; e altera as Leis nos 9.440, de 14 de março
de 1997, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 10.865,
de 30 de abril de 2004, 9.826, de 23 de agosto de
1999, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 8.383, de
30 de dezembro de 1991, e 8.989, de 24 de fevereiro
de 1995, e o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de
1967.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

CAPÍTULO I

DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA A
COMERCIALIZAÇÃO E PARA A IMPORTAÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS NO PAÍS

Seção I

Dos Requisitos Obrigatórios

Art. 1º O Poder Executivo federal estabelecerá requisitos obrigatórios para a
comercialização de veículos novos produzidos no País e para a importação de veículos novos
classificados nos códigos 87.01 a 87.06 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016,
relativos a:

I - rotulagem veicular;

II - eficiência energética veicular; e

III - desempenho estrutural associado a tecnologias assistivas à direção.

§ 1º A fixação dos requisitos previstos nos incisos I, II e III do caput deste artigo
considerará critérios quantitativos e qualitativos, tais como o número de veículos
comercializados ou importados, o atingimento de padrões internacionais e o
desenvolvimento de projetos.

§ 2º O cumprimento dos requisitos de que trata o caput deste artigo será
comprovado perante o Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, que definirá os
termos e os prazos de comprovação e emitirá ato de registro dos compromissos.

§ 3º O disposto no caput deste artigo não exime os veículos da obtenção prévia do
Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito (CAT) e do código de marca-modelo-
versão do veículo do Registro Nacional de Veículos Automotores (Renavam), do
Departamento Nacional de Trânsito do Ministério das Cidades, e da Licença para Uso da
Configuração de Veículo ou Motor (LCVM), do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis (Ibama).

§ 4º  Na fixação dos requisitos de que trata este artigo, será concedido aos bens
importados tratamento não menos favorável que o concedido aos bens similares de origem
nacional.

Art. 2º O Poder Executivo federal poderá reduzir as alíquotas do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) para os veículos de que trata o caput do art. 1º desta Lei
em:

I - até dois pontos percentuais para os veículos que atenderem a requisitos
específicos de eficiência energética; e

II - até um ponto percentual para os veículos que atenderem a requisitos específicos
de desempenho estrutural associado a tecnologias assistivas à direção.

§ 1º Observado o disposto no § 2º, a redução de alíquota de que trata o inciso II do
caput poderá ser concedida somente ao veículo cuja alíquota de IPI aplicável já tenha sido
reduzida, nos termos do inciso I do caput deste artigo, em, no mínimo, um ponto
percentual.

§ 2º O somatório das reduções de alíquotas de que tratam os incisos I e II do caput
deste artigo fica limitado a dois pontos percentuais.

§ 3º Na redução de alíquotas de que trata este artigo, será concedido aos bens importados
tratamento não menos favorável que o concedido aos bens similares de origem nacional.

§ 4º Os veículos híbridos equipados com motor que utilize, alternativa ou
simultaneamente, gasolina e álcool (flexibe fuel engine) devem ter uma redução de, no
mínimo, três pontos percentuais na alíquota do IPI em relação aos veículos convencionais, de
classe e categoria similares, equipados com esse mesmo tipo de motor.

Seção II

Das Sanções Administrativas

Art. 3º A comercialização ou a importação de veículos no País sem o ato de registro
dos compromissos de que trata o § 2º do art. 1º, por parte do fabricante ou do importador,
acarretará multa compensatória de 20% (vinte por cento) incidente sobre a receita
decorrente da venda dos veículos de que trata o art. 1º desta Lei.

Parágrafo único. Na hipótese de veículos importados, a multa compensatória de que
trata o caput deste artigo incidirá, no momento da importação, sobre o valor aduaneiro
acrescido dos tributos incidentes na nacionalização.

Art. 4º O não cumprimento da meta de eficiência energética de que trata o inciso II
do caput do art. 1º desta Lei ensejará multa compensatória, nos seguintes valores:

I - R$ 50,00 (cinquenta reais), para até o primeiro centésimo, inclusive, maior que o
consumo energético correspondente à meta de eficiência energética estabelecida, expressa
em megajoules por quilômetro;

II - R$ 90,00 (noventa reais), a partir do primeiro centésimo, exclusive, até o segundo
centésimo, inclusive, maior que o consumo energético correspondente à meta de eficiência
energética estabelecida, expressa em megajoules por quilômetro;

III - R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), a partir do segundo centésimo, exclusive,
até o terceiro centésimo, inclusive, maior que o consumo energético correspondente à meta
de eficiência energética estabelecida, expressa em megajoules por quilômetro; e

IV - R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), a partir do terceiro centésimo, exclusive,
para cada centésimo maior que o consumo energético correspondente à meta de eficiência
energética estabelecida, expressa em megajoules por quilômetro.

Art. 5º O descumprimento das metas de rotulagem veicular de âmbito nacional ou
de desempenho estrutural associado a tecnologias assistivas à direção de que tratam os
incisos I e III do caput do art. 1º desta Lei ensejará multa compensatória, nos seguintes
valores:

I - R$ 50,00 (cinquenta reais), para até 5% (cinco por cento), inclusive, menor que a
meta estabelecida;

II - R$ 90,00 (noventa reais), de 5% (cinco por cento), exclusive, até 10% (dez por
cento), inclusive, menor que a meta estabelecida;

III - R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), de 10% (dez por cento), exclusive, até 15%
(quinze por cento), inclusive, menor que a meta estabelecida;

IV - R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), de 15% (quinze por cento), exclusive, até
20% (vinte por cento), inclusive, menor que a meta estabelecida; e

V - 20% (vinte por cento), exclusive, menor que a meta estabelecida e, a cada 5
(cinco) pontos percentuais, será acrescido o valor de que trata o inciso IV do caput deste
artigo.

Art. 6º Os valores de que tratam os arts. 4º e 5º serão multiplicados pelo número de
veículos licenciados a partir da regulamentação desta Lei e serão pagos na forma disposta no
§ 3º do art. 10 desta Lei.

Parágrafo único. O somatório das multas compensatórias de que tratam os arts. 4º e
5º desta Lei está limitado a 20% (vinte por cento) incidente sobre a receita decorrente da
venda ou sobre o valor aduaneiro acrescido dos tributos incidentes na nacionalização, no
caso de veículos importados, dos veículos que não cumprem os requisitos obrigatórios de
que trata o art. 1º desta Lei.

CAPÍTULO II

DO PROGRAMA ROTA 2030 - MOBILIDADE E LOGÍSTICA

Seção I

Dos Objetivos e das Diretrizes do Programa

Art. 7º Fica instituído o Programa Rota 2030 - Mobilidade e Logística, com o objetivo
de apoiar o desenvolvimento tecnológico, a competitividade, a inovação, a segurança
veicular, a proteção ao meio ambiente, a eficiência energética e a qualidade de automóveis,
de caminhões, de ônibus, de chassis com motor e de autopeças.
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